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DIRETORIA LEGISLATIVA 
SERVIÇO DE ATAS 

LEGISLATURA 2021 A 2024 

APROVADA PELO PLENÁRIO EM 8/11/2021 

Reunião Ordinária do dia 27 de outubro de 2021 
Presidente: vereador David Valente Reis  

Secretária-Geral: vereadora Carmem Glória Almeida Carratte  

 

No dia vinte e sete de outubro do ano de dois mil e vinte e um, às nove horas e 

quinze minutos, realizou-se a sessão ordinária híbrida da Câmara Municipal de 

Manaus, no plenário Adriano Jorge, em sua sede própria, na Rua Padre Agostinho 

Caballero Martin, n. 850, São Raimundo, nesta Capital, Estado do Amazonas, 

presidida pelo vereador David Valente Reis, do Avante; e, eventualmente, pelos 

vereadores Wallace Fernandes de Oliveira, do PROS; e William Robert Lauschner, 

do Cidadania; secretariada pelos vereadores Carmem Glória Almeida Carratte, do 

Partido Liberal (PL); e Caio André Pinheiro de Oliveira, do Partido Social Cristão 

(PSC). PRESENTES, ainda, os vereadores Allan Campelo da Silva, Daniel Amaral 

Vasconcelos e Rodrigo Guedes Oliveira de Araújo, do Partido Social Cristão 

(PSC); Amom Mandel Lins Filho, (Sem Partido); Marcel Alexandre da Silva e 

Maria Jacqueline Coelho Pinheiro, do Podemos (PODE); Antônio Almeida Peixoto 

Filho, do Partido Trabalhista Cristão (PTC); Samuel da Costa Monteiro, do Partido 

Liberal (PL); Cícero Custódio da Silva, do Partido dos Trabalhadores (PT); 

Lissandro Breval Santiago, Manoel Eduardo dos Santos Assis e Wanderley 

Caldeira Monteiro, do Avante; Diego Roberto Afonso e Éverton Assis dos Santos, 

do Partido Social Liberal (PSL); Dione Carvalho dos Santos, Ivo Santos da Silva 

Neto e Joelson Sales Silva, do Patriota; Eduardo Assunção Alfaia, João Kennedy 

de Lima Marques e Rosinaldo Ferreira da Silva, do Partido da Mobilização Nacional 

(PMN); Elan Martins de Alencar, do PROS; Elissandro Amorim Bessa, do 

Solidariedade (SD); Francisco Carpegiane Veras de Andrade e João Carlos dos 

Santos Mello, do Republicanos (REP); François Vieira da Silva Matos, do Partido 

Verde (PV); Jaildo de Oliveira Silva, do Partido Comunista do Brasil (PCdoB); 

Jander de Melo Lobato e Luís Augusto Mitoso Júnior, do Partido Trabalhista 

Brasileiro (PTB); Marcelo Augusto da Eira Correa, do Partido Socialista Brasileiro 

(PSB); Raiff Matos Silva Vasconcelos, do Democracia Cristã (DC); Robson da Silva 

Teixeira e Rosivaldo Oliveira Cordovil, do Partido da Social Democracia Brasileira 

(PSDB); Sandro Maia Freire, do Democratas (DEM); Thaysa Lippy Silva de Souza, 

do Progressistas (PP); e Yomara Jesuína Lins Rodrigues, do Partido Renovador 

Trabalhista Brasileiro (PRTB). JUSTIFICADA a ausência do vereador Márcio José 

Maia Tavares, do REP. Havendo quórum regimental e invocando a proteção de 

Deus, o Presidente declarou aberta a reunião, e na sequência, a secretária, 

vereadora Glória Carratte, leu a Ata da sessão ordinária do dia vinte e seis de 

outubro do ano em curso. Em seguida, o Presidente passou os trabalhos para a 

TRIBUNA POPULAR, de autoria do vereador William Alemão, para tratar sobre 
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“Melhorias para o sistema Zona Azul”, convidando o proponente da Tribuna para 

presidir os trabalhos. Continuando, o Presidente em exercício, vereador William 

Alemão, cumprimentou a todos, concedendo, em seguida, a palavra ao senhor 

Raimundo Nonato Caldeira, diretor do sistema Zona Azul. Com a palavra, o senhor 

Raimundo Caldeira cumprimentou a todos, e disse que o sistema “Zona Azul” foi 

instituído, por meio da Lei 1.534/2020, para organizar e democratizar o fluxo de 

estacionamento no Centro e nas áreas que se fizessem necessárias em Manaus, 

com a implantação do sistema de estacionamento rotativo, segundo as diretrizes do 

Código de Trânsito Brasileiro - CTB, visando à mobilidade urbana e maior fluidez ao 

trânsito, mediante à organização das vagas nas vias das grandes capitais. Em 

seguida, fez uma apresentação detalhada, por meio de vídeo institucional, sobre o 

objetivo, vantagens do sistema para os usuários e até para o comércio, compra de 

créditos, atendimento dos fiscais, tempo de permanência do usuário, tempo de 

tolerância, dados gerais sobre o atendimento, e taxa de respeito (irregularidades e 

autuações). Ao final, disponibilizou-se a esclarecer os questionamentos dos 

vereadores. O Presidente questionou acerca do tempo de carência. Em resposta, o 

senhor Nonato Caldeira explicou que carência era sinônimo de gratuidade, e no 

caso do sistema era a tolerância de quinze minutos. Manifestaram-se na Tribuna 

Popular, os vereadores Caio André, Peixoto, Rodrigo Guedes, Lissandro Breval 

e Mitoso. O Presidente falou sobre as reclamações e denúncias sobre o serviço 

considerado deficitário pela maioria da população; o número insuficiente de 

monitores e fiscais nas ruas; valores cobrados de segurança nos locais onde os 

veículos ficavam estacionados, destacando que os usuários ficavam à mercê da 

cobrança dos flanelinhas. Em suas Considerações Finais, o senhor Nonato 

respondeu os questionamentos dos vereadores, e finalizou o seu discurso, 

agradecendo a todos. Às dez horas e cinquenta e cinco minutos, o Presidente em 

exercício, vereador William Alemão, deu por encerrada a Tribuna. Na sequência, o 

vereador Wallace Oliveira assumiu a direção dos trabalhos, e deu continuidade à 

reunião, convocando os vereadores a comparecerem ao Plenário. Pela Ordem, o 

vereador Marcelo Serafim solicitou a inversão de Pauta. O Presidente submeteu 

ao Plenário a votação da inversão de Pauta, que foi aprovada pelos vereadores 

presentes e os que se encontravam de forma remota. Em seguida, havendo quórum 

regimental (presencial e remotamente), o Presidente passou os trabalhos para a 

ORDEM DO DIA, solicitando à vereadora Glória Carratte que fizesse a leitura da 

Pauta. Na PAUTA, foi deliberado, tomou o n. 455/2021 e seguiu à Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do vereador Fransuá, 

que “Dispõe sobre a divulgação de fotos e/ou informações, nos terminais e paradas 

de ônibus do município de Manaus, de crianças e adolescentes desaparecidos, e dá 

outras providências”. Foi deliberado, tomou o n. 527/2021 e seguiu à Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do vereador 

Professor Samuel, que “Dispõe sobre o reconhecimento e denominação de 

logradouro público como ‘Complexo Esportivo Nelson Lacerda’”. Foi deliberado, 

tomou o n. 531/2021 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o 

Projeto de Lei, de autoria do vereador Eduardo Alfaia, que “Dispõe sobre a 
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obrigatoriedade de inserção do símbolo do Transtorno do Espectro Autista (TEA) na 

indicação de assentos preferenciais do transporte público de Manaus”. Foi 

deliberado, tomou o n. 533/2021 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, o Projeto de Lei, de autoria do vereador Fransuá, que “Dispõe sobre a 

realização de exame oftalmológico preventivos na primeira infância, e dá outras 

providências”. Foi deliberado, tomou o n. 536/2021 e seguiu à Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do vereador Bessa, 

que “Institui o Dia do Hip Hop no município de Manaus, e dá outras providências”. 

Foi deliberado, tomou o n. 555/2021 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do vereador Bessa, que “Considera de 

Utilidade Pública a Associação Esportiva e Social Mulekada - AESM”. Foi 

deliberado, tomou o n. 563/2021 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, o Projeto de Lei, de autoria da vereadora Thaysa Lippy, que “Institui a 

obrigatoriedade de instalação de câmeras de monitoramento em sessões clínicas 

que tratem de pessoas com deficiência no município de Manaus, e dá outras 

providencias”. Foi deliberado, tomou o n. 579/2021 e seguiu à Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do vereador Bessa, 

que “Considera de Utilidade Pública o Instituto PCD Juntos Somos Mais Fortes - 

IJSMF”. Discutiu o Parecer Contrário da Comissão de Finanças, Economia e 

Orçamento ao Projeto de Lei n. 037/2021, o vereador Caio André. Pela Ordem, o 

vereador Mitoso solicitou que fosse feita a leitura do Parecer Contrário da Comissão 

de Finanças, Economia e Orçamento ao Projeto de Lei n. 037/2021. Após a leitura, 

discutiram, ainda, o Parecer Contrário da Comissão de Finanças, Economia e 

Orçamento ao Projeto de Lei n. 037/2021, os vereadores Mitoso, Lissandro 

Breval, Amom Mandel, William Alemão, Rodrigo Guedes, Thaysa Lippy, 

Raulzinho, Capitão Carpê e Prof. Samuel. Pela Ordem, o vereador Marcelo 

Serafim encaminhou o voto contrário ao Parecer Contrário da Comissão de 

Finanças, Economia e Orçamento ao Projeto de Lei n. 037/2021. Os vereadores 

Caio André, Mitoso, Amom Mandel, William Alemão, Rodrigo Guedes, Thaysa 

Lippy, Raulzinho, Capitão Carpê e Prof. Samuel se manifestaram favoráveis ao 

Projeto de Lei n. 037/2021 e contrários ao Parecer Contrário da Comissão de 

Finanças, Economia e Orçamento. A seguir, foi rejeitado o Parecer Contrário da 

Comissão de Finanças, Economia e Orçamento ao Projeto de Lei n. 037/2021, de 

autoria do vereador Professor Samuel, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

instalação de faixa e/ou semáforo para travessia de pedestres no entorno de 

estabelecimentos de ensino, estabelecimentos de saúde e estabelecimentos que 

funcionam como centro de convivência para a 3ª (terceira) idade públicos e privados, 

e dá outras providências”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de Transporte, 

Mobilidade Urbana e Acessibilidade. Em Questão de Ordem, o vereador Marcelo 

Serafim esclareceu que o Plenário era soberano na discussão de pareceres de 

todas as comissões existentes, e na do mérito final. Discutiram o Parecer 

Favorável da Comissão de Finanças, Economia e Orçamento ao Projeto de Lei n. 

347/2020, os vereadores William Alemão, Diego Afonso e Dr. Daniel 

Vasconcelos. A seguir, foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de 
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Finanças, Economia e Orçamento ao Projeto de Lei n. 347/2020, de autoria do 

vereador Dr. Daniel Vasconcelos, que “Dispõe sobre a criação de Campanha de 

Prevenção, Controle e Orientação à Hepatite C no município de Manaus, e dá outras 

providências”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de Saúde. Discutiram o 

Parecer Favorável da Comissão de Finanças, Economia e Orçamento ao Projeto 

de Lei n. 184/2021, os vereadores Caio André, Diego Afonso, Eduardo Alfaia, 

William Alemão, Sassá da Construção Civil, Lissandro Breval e Amom Mandel. 

Pela Ordem, os vereadores Diego Afonso e William Alemão pediram suas 

subscrições ao supracitado projeto, de autoria do vereador Lissandro Breval, tendo 

as mesmas sido acatadas pelo autor. A seguir, foi aprovado o Parecer Favorável 

da Comissão de Finanças, Economia e Orçamento ao Projeto de Lei n. 184/2021, 

de autoria do vereador Lissandro Breval, que “Dispõe sobre o Programa de 

Incentivo as Indústrias de Confecções e Padronização de Uniformes e Rouparias em 

Geral no município de Manaus, e dá outras providências”. O supracitado projeto 

seguiu à Comissão de Turismo, Indústria, Comércio, Desenvolvimento Econômico, 

Trabalho e Renda. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei n. 060/2021, de autoria da 

vereadora Professora Jacqueline, que “Estabelece cota para mulheres em 

situação de violência doméstica e para famílias chefiadas por mulheres na aquisição 

de imóveis construídos pelos Programas Habitacionais de Interesse Social, 

financiados pela Prefeitura Municipal de Manaus, e dá outras providências”. O 

supracitado projeto seguiu à Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 

Discutiram o Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

ao Projeto de Lei n. 129/2021, os vereadores Peixoto, Diego Afonso, Kennedy 

Marques e Wallace Oliveira. Pela Ordem, os vereadores Peixoto e Diego Afonso 

se manifestaram contrários ao Parecer Favorável da Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação; de igual modo, ao Projeto de Lei n. 129/2021. Pela Ordem, os 

vereadores Kennedy Marques e Rodrigo Guedes se manifestaram favoráveis ao 

Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação; de igual 

modo, ao Projeto de Lei n. 129/2021. O Presidente informou que a apreciação era 

do Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, e não do mérito. Pela 

Ordem, o vereador Peixoto registrou que não era contra os animais, os idosos, às 

pessoas em estado terminal, ou aos autistas, ressalvando que, em momento algum, 

a supracitada lei especificava razões em seu escopo. O Presidente ressalvou, 

ainda, que existia um vácuo constitucional na mencionada lei, que ainda não havia 

sido alertado. Pela Ordem, o vereador Marcelo Serafim afirmou que a questão, no 

momento, não era o mérito, mas sim a constitucionalidade, informando que foi o 

parecerista do citado projeto na Comissão de Constituição, Justiça e Redação, e 

havia seguido o parecer da Procuradoria da Casa, no entanto, foi alertado por 

alguns de seus pares, em relação à discussão de interesse local, cabendo à Câmara 

Municipal de Manaus  - CMM legislar sobre a matéria, que tinha impacto não só na 

cidade de Manaus, mas em todo o Brasil, tendo em vista que existiam locais que 

poderiam implementá-la ou não; ferindo, ainda, os direitos à livre iniciativa e à 

crença. Discutiu, ainda, o Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça 
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e Redação ao Projeto de Lei n. 129/2021, o vereador Rodrigo Guedes. Pela 

Ordem, o vereador Amom Mandel pediu vista à matéria. A seguir, foi concedido 

ao vereador Amom Mandel o pedido de vista ao Projeto de Lei n. 129/2021, de 

autoria do vereador Rodrigo Guedes, que “Dispõe sobre a proibição de utilização, 

queima e soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer 

artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no âmbito do município de Manaus, e 

dá outras providências”. Pela Ordem, o vereador Marcelo Serafim afirmou que o 

pedido de vista encerrava a discussão, solicitando ao vereador Amom Mandel que, 

quando fosse se manifestar, ligasse a câmera para que todos pudessem vê-lo, tendo 

em vista que o mesmo não comparecia há algum tempo no Plenário. Pela Ordem, 

vereador Amom Mandel invocou o Regimento Interno, em virtude de ter sido citado 

nominalmente pelo seu antecessor, para esclarecer que, embora não estivesse de 

forma presencial no Plenário, acompanhava com atenção e participava de todas as 

discussões dos projetos, mesmo com problemas na conectividade e no seu 

equipamento. Esclareceu, ainda, que não estava participando presencialmente por 

motivo de saúde, e que, inclusive, estava em tratamento, com respaldo no 

Regimento Interno, pedindo ao vereador que se contivesse em atacá-lo de forma 

“desnecessária e covarde”. Às doze horas e quinze minutos, constatando o término 

do horário regimental, o Presidente prorrogou a sessão. Na continuação, foi 

aprovado, em segunda discussão, e seguiu à sanção do Prefeito, o Projeto de 

Lei n. 560/2021, de autoria do vereador Marcelo Serafim, que “Suprime o artigo 67 

da Lei n. 2.758, de 14 de julho de 2021, e dá outras providências”. Foi retirado de 

pauta, em razão da ausência do autor, o Projeto de Decreto Legislativo n. 

027/2021, de autoria do vereador Jander Lobato, que “Concede o Diploma de 

Cidadão de Manaus ao Sr. Claudomiro Picanço Carvalho Filho, e dá outras 

providências”. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão Especial de 

Comendas ao Projeto de Decreto Legislativo n. 028/2021, de autoria do vereador 

Fransuá, que “Concede a Medalha de Ouro Deodato de Miranda Leão ao Dr. 

Wanderson Miguel Maia Chiesa, e dá outras providências”. O supracitado projeto foi 

aprovado, em discussão única, e promulgado, transformando-se no Decreto 

Legislativo n. 549, de 27 de outubro de 2021. Foi aprovado o Parecer Favorável 

da Comissão Especial de Comendas ao Projeto de Decreto Legislativo n. 

030/2021, de autoria do vereador Kennedy Marques, que “Concede a Medalha de 

Ouro Cidade de Manaus ao Senhor Claudio Lopes de Andrade, e dá outras 

providências”. O supracitado projeto foi aprovado, em discussão única, e 

promulgado, transformando-se no Decreto Legislativo n. 550, de 27 de outubro 

de 2021. Discutiu o Parecer Favorável da Comissão Especial de Comendas ao 

Projeto de Decreto Legislativo n. 031/2021, o vereador William Alemão. A seguir, 

foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão Especial de Comendas ao Projeto 

de Decreto Legislativo n. 031/2021, de autoria do vereador Kennedy Marques, 

que “Concede a Medalha de Ouro Cidade de Manaus à Senhora Inis Salgado 

Mattos Lameiras, e dá outras providências”. O supracitado projeto foi aprovado, em 

discussão única, e promulgado, transformando-se no Decreto Legislativo n. 

551, de 27 de outubro de 2021. Pela Ordem, o vereador Lissandro Breval pediu 
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preferência ao Requerimento n. 6.813/2021. Na EXTRAPAUTA, foi deliberado, 

tomou o n. 586/2021 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o 

Projeto de Lei, de autoria da Mesa Diretora, que “Concede aos servidores da 

Câmara Municipal de Manaus o benefício que especifica, e dá outras providências”. 

Pela Ordem, o vereador Jaildo Oliveira indagou sobre o andamento do 

Requerimento de sua autoria, referente à questão do subsídio, que estava sob vista 

do vereador Bessa. O Presidente informou que, ainda se encontrava no prazo de 

decurso. O Presidente informou que ao supracitado projeto havia apensado um 

pedido de urgência, submetendo ao Plenário a votação do regime de urgência. A 

seguir, foi aprovada pelo Plenário, a tramitação em regime de urgência do 

Projeto de Lei n. 586/2021. Foram deferidas as Indicações n. 951 a 954/2021; 

aprovada a Moção n. 268/2021; e aprovado o Requerimento n. 5.592/2021, de 

autoria do vereador Amom Mandel. Em seguida, foi concedido ao vereador 

Rosivaldo Codovil, o pedido de vista, por ele solicitado, ao Requerimento n. 

6.813/2021, de autoria do vereador Lissandro Breval. Às doze horas e trinta e dois 

minutos, o Presidente convocou uma reunião extraordinária compensatória à 

reunião ordinária do dia três de novembro do ano em curso, encerrando a sessão. E, 

para que conste, eu, ............................................... (Ana Maria Rocha Veiga), lavrei 

a presente Ata que, depois de lida e aprovada, foi assinada nos termos do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus. 
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